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Edital nº 002/2012 – CPCP – PB - Abertura 
 
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O PROVIMENTO DE 
CARGO DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, NA CATEGORIA 
FUNCIONAL DE PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR - CLASSE 
ASSISTENTE 

 
De ordem do Magnífico Reitor da Universidade Tecnológica Federal do Paraná, 
consoante a autorização expedida pelos Ministros do Planejamento, Orçamento e 
Gestão e da Educação contida na Portaria Normativa MPOG nº 124, de 15/03/2010, 
publicada no DOU de 16 de março subsequente e Portaria MEC nº 327, de 19 de 
março de 2010, publicada no DOU de 22 de março subsequente, torno público que, 
no período de 11/01/2012 a 19/02/2012, estarão abertas as inscrições para o 
Concurso Público de Provas e Títulos, destinado ao provimento de 04 (quatro) 
cargos da Carreira do Magistério Superior, categoria funcional de Professor do 
Magistério Superior, “Classe Assistente”, para atender a UTFPR, Câmpus Pato 
Branco, na Área/Subárea especificadas no Anexo I, nos termos do presente Edital. 
 
 
1. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO  
 
1.1 A investidura do candidato no cargo está condicionada ao atendimento dos 

seguintes requisitos: 
 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou, ainda, no caso de nacionalidade 
estrangeira, apresentar comprovante de permanência definitiva no 
Brasil; 

b) estar em gozo dos direitos políticos; 
c) estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
d) ser portador de diploma de graduação reconhecido pelo MEC e de pós-

graduação de curso credenciado pela CAPES exigidos para o cargo 
que irá concorrer, conforme Anexo I, com validade nacional; 

e) possuir aptidão física e mental para o exercício das funções do cargo; 
f) possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
g) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível 

com a investidura em cargo público federal, prevista no artigo 137, 
parágrafo único, da Lei nº 8.112/90; 

h) não receber proventos de aposentadoria ou exercer cargo/emprego 
público que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do 
artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal. 

 
1.2 Os títulos de pós-graduação obtidos no exterior deverão, obrigatoriamente, estar 

revalidados no Brasil. 

 

Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Comissão Permanente de Concurso Público 
Via do Conhecimento,Km 01 – 85501-970 – Pato Branco – PR  

Fone (46) 3220-2631 
 cogerh-pb@utfpr.edu.br 

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
PR

 



Comissão Permanente de Concurso Público – CPCP  Página 2 de 21 

 

1.3  Os documentos comprobatórios dos requisitos fixados nos subitens precedentes 
deverão ser apresentados após a aprovação do candidato, por ocasião da 
convocação para assumir o cargo. 

 
1.4 Anular-se-ão, sumariamente, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, se o 

candidato não comprovar que, no ato da investidura no cargo, satisfazia os 
requisitos constantes dos subitens 1.1 e 1.2. 

 

 
2. DA INSCRIÇÃO 
 
2.1 A inscrição deverá ser efetuada pela Internet, no endereço eletrônico 
www.utfpr.edu.br, das 08 (oito) horas do dia 11/01/2012 às 20 (vinte)  horas do dia 
19/02/2012. Após o preenchimento do formulário de inscrição, o candidato deverá 
imprimir o boleto bancário, efetuando o pagamento em qualquer agência bancária, 
impreterivelmente até o dia 20/02/2012. 
 
2.2 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá 
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a participação no 
Concurso Público, pois a taxa, uma vez paga, só será restituída em caso de 
revogação ou anulação plena do Concurso. 

 
2.2.1. Caso o candidato não tenha acesso à Internet, poderá efetuar a 

inscrição no período de 11/01/2012 a 19/02/2012, nos dias úteis, no 
horário das 14 (quatorze) horas às 17 (dezessete) horas, na 
Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos – COGERH, da 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná – UTFPR – Câmpus 
Pato Branco, sita na Via do Conhecimento, Km 01 – Pato Branco – 
PR.  

 
2.2.2. Caso ocorram problemas técnicos no servidor da Internet que 

atende a UTFPR, no último dia das inscrições, o prazo será 
prorrogado até às 17 (dezessete) horas do dia 20/02/2012. A 
UTFPR não se responsabiliza por solicitações de inscrições não 
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem 
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.  

 

 
2.2.3. A partir do dia 23/02/2012, a partir das 10h, o candidato deverá 

consultar, via Internet, se foi confirmado o pagamento de sua 
inscrição. A UTFPR – Câmpus Pato Branco – disponibilizará, no 
mesmo período e no endereço citado no subitem 2.2.1, atendimento 
para os candidatos que tenham dificuldade de acesso à Internet. 

 

 
2.3. É vedada a inscrição condicional ou por correspondência. 

 
2.4.   A inscrição implica em compromisso tácito, por parte do candidato, de 

aceitar as condições estabelecidas para a realização do Concurso, dentre 
elas as constantes do presente Edital. 
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2.5. As pessoas com deficiência, amparadas pelo Art. 37, inciso VIII, da 
Constituição Federal, e pelo art. 5º, § 2º, da Lei nº 8.112, de 11.12.90, 
poderão, nos termos do presente edital, concorrer a 1 (uma) vaga, 
correspondente a 5% do total de vagas (arredondamento para o primeiro 
número inteiro subsequente) aprovadas para o magistério, de acordo com o 
disposto no Decreto nº 3.298, de 20.12.99. 

2.5.1. O candidato que desejar concorrer à vaga definida no subitem 
anterior deverá, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com 
deficiência e, posteriormente, se convocado após a aprovação, 
deverá submeter-se à perícia médica oficial promovida por equipe 
multiprofissional de responsabilidade da UTFPR, na forma da lei, que 
procederá às exigências previstas na legislação vigente. 

2.5.2. O candidato deverá comparecer à perícia munido de laudo médico 
atestando a espécie, o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID), conforme especificado no Decreto nº 3.298/99 e suas 
alterações, bem como à causa provável da deficiência. 

2.5.3. A não-observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a 
perda do direito ao pleito da vaga reservada ao candidato em tal 
condição. 

2.5.4. As pessoas com deficiência participarão do concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos. 

2.5.5. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se como pessoa com 
deficiência, se classificado no Concurso Público, figurará em lista 
específica e, caso obtenha classificação necessária, figurará também 
na listagem de classificação geral. 

2.5.6. Os candidatos de que trata o subitem anterior que tiverem a 
deficiência reconhecida nos termos do subitem 2.4.1 serão 
submetidos, no curso do exame de saúde, à perícia específica, 
destinada a verificar a compatibilidade da deficiência com o exercício 
das atribuições de magistério. 

2.5.7. Caso a perícia conclua negativamente quanto a tal compatibilidade, o 
habilitado não será considerado apto à nomeação, na condição de 
deficiente. 

2.5.8. A vaga definida no subitem 2.4 que não for provida por falta de 
candidatos, por reprovação no concurso ou na perícia médica, será 
preenchida pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classificação. 

2.5.9. No caso de haver aprovados na vaga preferencial em maior 
quantidade que o número de vagas, a preferência de nomeação será 
para aquele que obtiver a maior média dentro da categoria funcional, 
independentemente da área/subárea do concurso na qual houve a 
classificação. 

 
2.6 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para o 

candidato que, na forma do Decreto nº 6.593, de 02.10.2008, estiver inscrito no 
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Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CADÚNICO – e 
for membro de família de baixa renda. 
 

2.6.1. A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento do 
candidato, contendo: 

a) a indicação do Número de Identificação Social – NIS, atribuído no 
CADÚNICO; e 

b) declaração de que é membro de família de baixa renda. 
 

2.6.2. A declaração, de próprio punho, deverá ser firmada sob as penas 
da lei. 

 
2.6.3. Considera-se família de baixa renda: 

a) aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo; 
ou: 

b) a que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos. 
 
2.6.4. Considera-se renda familiar mensal a soma dos rendimentos brutos 

auferidos por todos os membros da família. 
 
2.6.5. Considera-se renda familiar per capita a razão entre a renda 

mensal e o total dos indivíduos na família. 
 
2.6.6. O candidato interessado em solicitar a isenção de pagamento de 

taxa deverá preencher a ficha de inscrição disponível no endereço eletrônico do 
concurso, anexar o requerimento contendo a indicação do Número de 
Identificação Social – NIS – e declaração de que é membro de família de baixa 
renda, e entregá-los, pessoalmente ou por procurador, no endereço constante 
no subitem 2.2., entre os dias 23/01/2012 a 31/01/2012. 

 
2.6.7. A simples entrega da documentação não garante ao interessado a 

isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
 
2.6.8. Após a entrega da documentação, não serão aceitos acréscimos ou 

alterações das informações prestadas.  
 
2.6.9. O candidato é responsável pela veracidade de suas informações e 

pela autenticidade da documentação apresentada, respondendo civil e 
criminalmente pelo teor das afirmativas. 

 
2.6.10. Os pedidos de isenção serão analisados pela Comissão 

Permanente de Concurso Público. 
 
2.6.11. Os pedidos de isenção deferidos e indeferidos serão divulgados 

até o dia 06/02/2012, no endereço eletrônico do Concurso, na opção “consulta 
inscrição”, por meio do “código de acesso”, constante do boleto bancário. 

 
2.6.12. Não haverá recurso contra o indeferimento da solicitação de 

isenção da taxa de inscrição. 
 
2.6.13. O candidato cuja solicitação tiver sido indeferida poderá efetivar 

sua inscrição no concurso, no período de 07/02/2012 a 19/02/2012, efetuando o 
pagamento da taxa no período respectivo. 
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2.6.14. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que 
não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido 
no item anterior estará automaticamente excluído do concurso. 
 

 
3. DAS PROVAS 
 
3.1 O Concurso constará das seguintes provas: 

a) Escrita, com leitura pública; 
b) de Desempenho Didático; 
c) de Títulos. 

 
3.2  As Provas Escrita, com leitura pública e de Desempenho Didático terão caráter 

eliminatório, sendo que a de Títulos terá caráter classificatório. 
 

3.3 Em todas as atividades programadas para o Concurso, os candidatos deverão 
apresentar-se com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munidos de 
documento oficial de identidade, comprovante de inscrição, caneta esferográfica 
tinta azul, tonalidade escura, ou preta, ponta média, e outros materiais previstos 
pela Banca Examinadora e constantes do programa da Área/Subárea, se for o 
caso. 

3.3.1 A ausência do candidato a qualquer etapa eliminatória do concurso 
implicará a sua exclusão do certame. 

 
3.4  Não será permitida a entrada do candidato no local das provas, após o horário 

estabelecido. 
 

3.5  Durante as provas, não será permitido consulta a livros, revistas, folhetos e 
anotações, bem como o uso de calculadora, computadores ou outros 
instrumentos, exceto se previstos pela Banca Examinadora, no respectivo 
programa. 
 

3.6. Não haverá, sob qualquer justificativa, segunda chamada para as provas. 
 

4. DA PROVA ESCRITA  
 
4.1 A Prova Escrita será dissertativa, sobre tema a ser sorteado dentre os tópicos 

que compõem o Programa, que estará disponível no Anexo II deste Edital. 
 
            4.1.1. A Prova Escrita avaliará o candidato quanto à: 

a) capacidade analítica e crítica do tema, com pontuação até 30 pontos; 
b) complexidade e acuidade dos conteúdos desenvolvidos, com                 

pontuação até 25 pontos; 
c) articulação e contextualização dos conteúdos desenvolvidos, com                  

pontuação até 20 pontos; 
d) clareza no desenvolvimento das déias e conceitos, com pontuação 

até 15 pontos; 
e) forma (uso correto da Língua Portuguesa), com pontuação até 10                 

pontos. 
 

4.1.2. Nos casos de fuga ao tema ou ausência de texto, o candidato 
receberá nota zero na prova escrita. 
 



Comissão Permanente de Concurso Público – CPCP  Página 6 de 21 

 

4.2. A prova escrita será realizada no dia 24/02/2012, às 09 (nove) horas, com 
sorteio do ponto às 08 (oito) horas, na Sala de Treinamento do Bloco B do 
Câmpus Pato Branco da UTFPR.  
 

4.3. Após o sorteio do ponto, o candidato terá uma hora livre para consulta 
bibliográfica; transcorrido esse prazo, terá início a prova, com duração 
máxima de 03 (três) horas. 

 

4.4. A UTFPR fotocopiará as provas escritas, após seu término, lacrando as 
cópias juntamente com os seus originais. 

 

4.5. No dia 24/02/2012, a partir das 15 (quinze) horas, cada candidato 
procederá à leitura de sua prova escrita original, em sessão pública, em 
local a ser informado no momento do sorteio de ponto para a prova escrita. 

4.5.1. No início da sessão pública será sorteada a sequência de candidatos 
para a respectiva leitura. 

4.5.2. A banca acompanhará a leitura pela cópia, e, ao seu final, recolherá a 
prova original. 

4.5.3. Durante a leitura não poderá ocorrer nenhuma correção ou acréscimo 
no que foi anteriormente redigido pelos candidatos. 

4.5.4. O não comparecimento do candidato no horário e local estabelecido 
para a leitura das provas implicará na eliminação automática do 
candidato faltoso. 

 
5. DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO 
 

5.1. Para a Prova de Desempenho Didático estarão convocados todos os 
candidatos inscritos para o Concurso Público que realizarem a Prova 
Escrita, bem como a leitura pública da mesma, em ordem alfabética.  

 

5.2. A Prova de Desempenho Didático consistirá em uma aula perante a Banca 
Examinadora de até, no máximo, 30 (trinta) minutos, com a finalidade de 
verificar os conhecimentos e a capacidade didática do docente. O tema 
será sorteado dentre os pontos constantes do programa. 

 5.2.1 A presença do candidato no sorteio do ponto é facultativa. 
 

5.3. A prova de Desempenho Didático será realizada no dia 26/02/2012, às 
8h30min,  na Universidade Tecnológica Federal do Paraná – UTFPR – 
Câmpus Pato Branco, sita na Via do Conhecimento, Km 01, Pato Branco – 
PR, em local a ser divulgado no momento do sorteio do ponto para a 
prova escrita. 
 

5.4. O ponto para a Prova de Desempenho Didático (PDD) será sorteado com 
24 horas de antecedência, às 8h30min do dia 25/02/2012, na 
Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos do Câmpus Pato Branco 
da UTFPR (COGERH), sendo o ponto único para todos os candidatos. 

 5.4.1 A presença do candidato no sorteio do ponto é facultativa. 
 

5.5. Os recursos didáticos de que o candidato pretenda fazer uso durante a 
prova, com exceção de quadro, giz ou caneta, computador e projetor 
multimídia, deverão ser por ele mesmo providenciados e instalados, sob 
sua inteira responsabilidade. 
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5.6. Os candidatos, ao se apresentarem para a Prova de Desempenho 
Didático, nos locais e horários estabelecidos, deverão entregar à Banca 
Examinadora 01 (uma) via do “Curriculum Vitae”, padrão Lattes, contendo 
cópias dos diplomas de graduação e pós-graduação; 01 (uma) cópia do 
Memorial Descritivo em que conste a comprovação a que alude o subitem 
6.1, e um Plano de Aula em 03 (três) vias idênticas, contendo este último: 

a) Identificação do tema; 
b) Identificação dos pré-requisitos; 
c) Objetivos; 
d) Desenvolvimento do tema; 
e) Metodologia de avaliação; 
f) Bibliografia. 

 
5.6.1 O Memorial Descritivo deve apresentar os documentos 
comprobatórios a que alude o item 6.1, em ordem de apresentação, e ter 
todas as páginas numeradas. 

 
5.7.  A prova de desempenho didático ocorrerá em sessão pública e haverá 

gravação em meio eletrônico de voz. 
 
06. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
6.1. Para efeito da Prova de Títulos, somente serão considerados: 
 

a) Grau de Doutor ou Título de Livre Docente; 
b) Publicação de livros, trabalhos ou artigos em anais de congressos e em 

revistas técnicas de circulação nacional e/ou internacional, bem como 
referências bibliográficas e citações em livros, trabalhos ou artigos na 
área a que o candidato irá concorrer; 

c) Patentes, orientação de dissertação de mestrado e de tese de 
doutorado, anexando cópia da capa, do resumo e da página que 
contém a assinatura da banca examinadora; 

d) Comprovante de tempo de exercício de magistério no ensino 
médio/técnico ou superior; 

e) Comprovante de tempo de experiência profissional, exceto magistério,  
na área do Concurso. 

 
07. DA AVALIAÇÃO  
 

7.1. Para cada Área/Subárea, será constituída uma Banca Examinadora, 
encarregada da elaboração, aplicação e avaliação das provas, composta 
de um mínimo de 03 (três) membros designados pelo Reitor da UTFPR. 

 
7.2. As provas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
 
7.3.    Na avaliação dos títulos, serão atribuídos os seguintes valores: 
 

a) Grau de Doutor ou Livre Docente – 50 (cinqüenta) pontos. 
b) Publicação de livros, trabalhos ou artigos em Anais de congressos e em 

revistas técnicas de circulação nacional e/ou internacional, na área a que 
concorre, e patentes, até o limite de 15 pontos: 

1. Livro: 6 pontos por livro; 
2. Editor ou organizador de livro publicado: 4 pontos por livro; 
3. Tradução de livro: 4 pontos por livro; 
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4. Capítulo de livro: 2 pontos por capítulo; 
5. Tradução de capítulo de livro: 2 pontos por capítulo; 
6. Trabalhos em periódicos: 2 pontos por trabalho; 
7. Publicação em sítio eletrônico especializado com ISSN: 2 pontos 

por publicação; 
8. Trabalhos completos em congressos internacionais: 1 ponto por 

trabalho; 
9. Trabalhos completos em congressos nacionais: 0,6 ponto por 

trabalho; 
10.  Trabalhos resumidos em congressos internacionais: 0,4 ponto 

por trabalho; 
11. Trabalhos resumidos em congressos nacionais: 0,2 ponto por 

trabalho; 
 

c) Patentes devidamente registradas, orientação, co-orientação de dissertações 
e teses, até o limite de 05 pontos: 

1. Patente: 2,5 pontos cada; 
2. Orientação: 1 ponto por orientando de mestrado; 
3. Co-orientação: 0,5 ponto por orientando de mestrado; 
4. Orientação: 2 pontos por orientando de doutorado; 
5. Co-orientação: 1 ponto por orientando de doutorado; 

 
d) Comprovante de tempo de exercício de magistério: 3 pontos por ano, até o 

limite de 15 pontos. 
 

e) Comprovante de tempo de experiência profissional, exceto magistério, na 
área a que concorre: 3 pontos por ano, até o limite de 15 pontos. 

 
7.4. Para fins de pontuação de que trata o subitem 7.3, alínea “b”, itens 7 a 11, 

somente serão considerados os trabalhos produzidos nos últimos 10 
anos, a contar de 2002 . 

 
7.5. O candidato poderá ser argüido pela Banca Examinadora sobre o seu 

Memorial Descritivo, em seguida à prova de desempenho didático. 
 

8. DA APROVAÇÃO  
 

8.1. Serão considerados aprovados os candidatos cuja média aritmética entre 
as notas da Prova Escrita e de Desempenho Didático seja igual ou superior 
a 60 (sessenta) e que a nota em cada uma dessas provas não seja inferior 
a 50 (cinqüenta) pontos. 

 
9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 

9.1. Para obtenção da classificação final dos candidatos aprovados, utilizar-se-á 
a média ponderada, atribuindo-se peso 3 (três) à Prova Escrita, peso 4 
(quatro) à Prova de Desempenho Didático, e peso 3 (três) à Prova de 
Títulos. 

 
9.2 Em caso de empate entre dois ou mais candidatos terão preferência àquele 

com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme dispõe o 
parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10.741/2003. Persistindo o empate ou 
em caso de não haver candidato na situação prevista no dispositivo legal 
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em comento, terá preferência para efeito de desempate o candidato que, 
na seguinte ordem: 

 
1º) obtiver maior número de pontos na Prova de Desempenho Didático; 
2º) obtiver maior número de pontos na Prova Escrita; 
3º) obtiver maior número de pontos na Prova de Títulos; 
4º) for o mais idoso. 

 
10. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

10.1. O resultado final do Concurso será divulgado pela Comissão Permanente 
de Concurso Público, em Edital afixado na Coordenadoria de Gestão de 
Recursos Humanos, Campus Pato Branco da UTFPR, e disponibilizado 
pela Internet no endereço eletrônico do concurso em  www.utfpr.edu.br . 

 
10.2. A Banca Examinadora deverá dar vista de prova escrita, das pontuações 

obtidas na prova didática e na apreciação da prova de títulos, mediante 
solicitação do candidato, por escrito, após a divulgação do resultado do 
concurso. O prazo para a solicitação de vista de prova escrita será 
concomitante ao prazo destinado à interposição de recurso conforme 
estabelecido no subitem 10.3. 
 

10.3. Será admitido recurso, devidamente fundamentado, indicando com 
precisão os pontos a serem examinados, mediante requerimento dirigido à 
Comissão Permanente de Concurso Público desta Instituição e protocolado 
na Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos (COGERH) da 
UTFPR – Campus Pato Branco, sito na Via do Conhecimento, Km 01 – 
Pato Branco – Paraná, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da 
publicação do resultado final. 

 
10.4. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou correio eletrônico. 

 
10.5. Os recursos serão apreciados pela Comissão Permanente de Concurso 

Público e decididos pelo Reitor no prazo 7 (sete) dias úteis. O resultado 
estará à disposição dos interessados na Coordenadoria de Gestão de 
Recursos Humanos (COGERH) da UTFPR – Campus Pato Branco. 

 
10.6. O resultado do Concurso Público, uma vez homologado pelo Reitor, será 

publicado no Diário Oficial da União, através de Edital constando a relação 
dos candidatos aprovados no certame, de acordo com a ordem 
decrescente de classificação, constituindo-se o único documento capaz de 
comprovar a habilitação do candidato. 

11. DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DO APROVEITAMENTO DO S 
CANDIDATOS HABILITADOS 

11.1. O provimento do cargo dar-se-á no nível inicial da Classe Assistente, da 
carreira do Magistério Superior, no regime de trabalho de Dedicação 
Exclusiva, com a remuneração correspondente e definida em Lei, no 
Regime Jurídico de que trata a Lei nº 8.112/90 ou em outro que venha a 
substituí-lo. 
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11.1.1 São atribuições gerais do cargo a docência e a participação nas atividades 
de graduação, pesquisa, extensão, assistência e administração da 
UTFPR. 

11.2. Os candidatos habilitados serão nomeados rigorosamente de acordo com 
a classificação obtida, considerada a vaga existente ou outras que 
venham a existir na carreira do Magistério Superior, de que trata a Lei 
7.596/87 e suas ulteriores modificações, na área do Concurso e/ou em 
outras correlatas, do Quadro de Pessoal da Universidade Tecnológica 
Federal do Paraná – Campus Pato Branco, devendo ministrar aulas em 
todos os níveis de ensino da UTFPR. 

11.2.1. Além da Área/Subárea para a qual foi nomeado, o candidato 
deverá, eventualmente, assumir aulas de Área/Subárea correlata, 
desde que possua qualificação para isso. 

11.3. A classificação do candidato não assegurará o direito ao seu ingresso 
automático no cargo para o qual se habilitou, mas apenas a expectativa 
de nele ser investido. A UTFPR reserva-se o direito de chamar os 
habilitados na medida das necessidades da Administração. 

11.4. O candidato habilitado que lograr classificação e for convocado para 
assumir o cargo somente será nomeado se obtiver parecer favorável em 
exame de aptidão, composto de parecer cardiológico, oftalmológico e 
psiquiátrico emitidos por médicos de sua preferência e clínico geral e 
psicológico, na forma dos subitens Erro! Fonte de referência não 
encontrada. 1.4.1 e 11.4.2. 

11.4.1 No dia marcado para a consulta com o médico indicado pela 
UTFPR, o candidato habilitado deverá apresentar, além dos 
pareceres indicados no subitem anterior, os seguintes exames/ 
avaliações: 
a) hemograma completo;  
b) glicemia;  
c) urina tipo 1 (EAS);  
d) creatinina;  
e) colesterol total e triglicérides (lipidograma);  
f) AST (TGO); 
g) ALT (TGP); 
h) citologia oncótica – papanicolau (mulheres);  
i) PSA (homens acima de 50 anos); 
j) mamografia (mulheres acima de 50 anos); 
k) raios-X de tórax PA e perfil;  
l) pesquisa de sangue oculto nas fezes – método 
imunocromatográfico (homens e n) mulheres, acima de 50 anos); 
m) eletrocardiograma, com parecer do especialista;  
n) avaliação oftalmológica, com parecer do especialista;  
o) avaliação psiquiátrica, com parecer do especialista; 
p) avaliação psicológica. 

 
11.4.2 A avaliação psicológica, a ser feita por profissional indicado pela 

UTFPR, em conjunto com os demais exames de aptidão, possui 
caráter eliminatório e consistirá na realização de entrevista 
individual, visando identificar se o candidato possui perfil adequado 
ao exercício das atividades inerentes ao cargo. Nos casos em que 
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o profissional psicólogo julgar necessária avaliação mais 
aprofundada, poderão ser aplicados testes psicológicos 
individualizados, cuja avaliação será "apto" ou "inapto" para a 
ocupação do cargo. 

 
11.5 O exame de aptidão levará em conta as atribuições do cargo para o qual 

o candidato estará sendo selecionado, conforme item 11.1.1.  

11.6 O provimento do cargo fica condicionado à apresentação de todos os 
documentos originais comprobatórios dos requisitos relacionados nos 
subitens 1.1 e 1.2. 

11.7 No período de três anos, após o início do exercício, não serão aceitos 
pedidos de remoção ou redistribuição e nem de alteração do regime de 
trabalho, salvo nos casos de estrito interesse da Administração. 

11.8 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ainda 
que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, 
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 O Concurso terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de publicação da 
homologação do resultado final no Diário Oficial da União, podendo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, mediante ato próprio da autoridade 
competente. 

12.2 A convocação dos candidatos habilitados para se manifestarem, em prazo 
determinado, sobre a aceitação ou não do cargo, será feita através de 
correspondência registrada, não se responsabilizando a UTFPR pela mudança 
de endereço sem comunicação prévia, por escrito, por parte do candidato. 

12.3 O candidato convocado terá 03 (três) dias úteis para manifestar-se sobre a 
aceitação ou não do cargo e mais 03 (três) dias úteis para apresentar à 
Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos a documentação exigida para 
a sua nomeação. 

12.4 O não pronunciamento do candidato habilitado no prazo estabelecido para 
esse fim facultará à Administração a convocação dos candidatos seguintes, 
sendo seu nome excluído do Concurso. 

12.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Concurso 
Público. 

                                   
 Pato Branco, 03 de janeiro de 2012. 

 
 

Adelaide Strapasson 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSO PÚBLICO 

 
 
De acordo: 
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Carlos Eduardo Cantarelli 
REITOR 
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ANEXO I AO EDITAL Nº 002/2012 – CPCP – PB 

 

ÁREA/ SUBÁREA VG CH  T REQUISITOS 

Informática/ 
Engenharia de 
Software. 

01 DE T/N 

Graduação na área de Computação, todos 
com Mestrado em Computação ou em 
Engenharia Elétrica com ênfase na área 
de Computação ou em Controle e 
Automação com ênfase em Computação. 

Informática/Redes de 
Computadores e 
Sistemas Distribuídos. 

01 DE T/N 

Graduação na área de Computação, todos 
com Mestrado em Computação ou em 
Engenharia Elétrica com ênfase na área 
de Computação ou em Controle e 
Automação com ênfase em Computação. 

Letras/Intérprete de 
Libras/Língua 
Portuguesa. 

01 DE T/N 

Licenciado em Letras, com Habilitação em 
Língua Portuguesa, com Mestrado em 
Educação e Certificado de Intérprete de 
LIBRAS com aprovação no exame de 
Intérprete de LIBRAS da FENEIS 
(Federação Nacional de Educação e 
Integração de Surdos). 

Mecânica/Dinâmica 01 DE M/N 
Graduação em Engenharia Mecânica com 
Mestrado em Engenharia Mecânica ou 
áreas afins. 

Legenda: 
VG – nº de vagas 
CH – carga horária 
T – turno (M: manhã - T: Tarde - N: Noite) 

 
I. REMUNERAÇÃO 

Titulação  

Dedicação Exclusiva (*) 

Vencimento 

Básico 
GEMAS¹  RT ² Total 

Mestrado 2.001,86 1.056,83 1.592,90 4.651,59 

Doutorado 2.318,71 1.098,08 3.916,88 7.333,67 

¹ GEMAS = Gratificação Específica do Magistério Superior ² RT = Retribuição por Titulação 

* Dedicação Exclusiva – impede o exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada. 

 

 

TAXA DE INSCRIÇÃO - R$ 116,00  

 

 

Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Comissão Permanente de Concurso Público 
Via do Conhecimento,Km 01 – 85501-970 – Pato Branco – PR  

Fone (46) 3220-2631 
 cogerh-pb@utfpr.edu.br 

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
PR
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ANEXO II AO EDITAL Nº 002/2012 – CPCP – PB 
 
Nível de Ensino: Superior 
Área/Subárea: Informática/Engenharia de Software  
Câmpus: Pato Branco 

 

PROGRAMA PROVA ESCRITA 

Obs.: o ponto sorteado para a prova escrita será eliminado quando do sorteio para a prova 

de desempenho didático. 

1. Processo de software, padronização de processos de software,  de artefatos, de interface 

e de implementação; benefícios da padronização; modelos de ciclo de vida de software. 

2. Reusabilidade e componentização, classificação e recuperação de componentes. 

3. Engenharia de requisitos orientada a objetos; modelagem, verificação e validação de 

requisitos; técnicas de levantamento de requisitos. 

4. Análise e projeto de software orientado a objetos; conceitos e modelagem  de análise e 

de projeto. 

5. Arquitetura de software; conceitos e modelagem de arquitetura de software; padrões de 

projetos. 

6. Testes de software; tipos, objetivos e métodos (estratégias, técnicas) de testes; casos de 

teste, reavaliação de testes. 

7. Orientação a objetos, Linguagem de Modelagem Unificada (Unified Modeling Language), 

diagramas da UML versão 2. 

8. Qualidade de software: modelos e padrões de qualidade de processo de software; 

garantia de qualidade de processo e de produto de sofware. 

9. Estimativas e métricas de software. 

10. Gerência de projetos de software, acompanhamento e controle de projetos, gerência de 

configuração de software. 

 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 

A relação a seguir contém os livros considerados elementares, o que não impede que outros 

sejam utilizados para estudo e consulta. 

 

Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Comissão Permanente de Concurso Público 
Via do Conhecimento,Km 01 – 85501-970 – Pato Branco – PR  

Fone (46) 3220-2631/ Fax (46) 3220-2634 – 
 cogerh-pb@utfpr.edu.br 
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ALBIN, Stephen T. The art of software architecture: design methods and techniques. John 

Wiley & Sons, 2003. 

BASS, Len; CLEMENTS, Paul; KAZMAN, Rick. Software architecture in practice . Addison 

Wesley, 2003. 

BEZERRA, Eduardo. Princípios de análise e projeto de sistemas com UML . Rio de 

Janeiro: Campus, 2007. 

BOOCH, Grady; RUMBAUGH, James; JACOBSON, Ivar. UML: guia do usuário. Rio de 

Janeiro: Campus, 2000. 

COUTO, Ana Brasil. CMMI: integração dos modelos de capacitação e maturidade de 

sistemas. São Paulo: Ciência Moderna, 2007. 

FIORINI, Soeli T.; STAA, Arndt Von; BAPTISTA, Renan Martins. Engenharia de software 

com CMM. Rio de Janeiro: Brasport, 1998. 

FURLAN, José Davi. Modelagem de objetos através da UML: the unified modeling 

language. São Paulo: Makron, 1998. 

LARMAN, Craig. Utilizando UML e padrões: uma introdução à análise e ao projeto 

orientados a objetos e ao desenvolvimento iterativo. 3. ed. Porto Alegre: Bookman, 2007. 

PAULA FILHO, Wilson de P. Engenharia de software: fundamentos, métodos e padr ões. 

Rio de Janeiro: LTC, 2003. 

PERSSE, James R. Process improvement essentials. Sebastopol, CA; Cambridge: 

O'Reilly, 2006. 

PRESSMAN, Roger S. Engenharia de software.  São Paulo: Makron Books,2007 

REZENDE, Denis Alcides. Engenharia de software e sistemas de informação. 3. ed. Rio 

de Janeiro: Brasport, 2005. 

ROCHA, Ana Regina Cavalcanti da; MALDONADO, José Carlos; WEBER, Kival Chaves 

(Org.) Qualidade de software: teoria e prática. São Paulo: Prentice-Hall, 2004. 

SOMMERVILLE, Ian. Engenharia de software. 8. ed. São Paulo: Pearson Addison Wesley, 

2007. 

VAZQUEZ, Carlos Eduardo; SIMÕES, Guilherme Siqueira; ALBERT, Renato Machado. 

Análise de pontos de função: medição, estimativas e gerenciamento de projetos de 

software. 8. ed. São Paulo: Érica, 2008. 

WAZLAWICK, Raul Sidnei. Análise e projeto de sistemas de informação orienta dos a 

objetos. Rio de Janeiro: Campus, 2004. 

WEST, Michael. Real process improvement using the CMMI. Boca Raton, FL.; London: 

Auerbach, 2004. 
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ANEXO II AO EDITAL Nº 002/2012 – CPCP – PB 

 
Nível de Ensino: Superior 
Área/Subárea: Informática/Redes de Computadores e Sistemas Distribuídos  
Câmpus: Pato Branco 

 

PROGRAMA PROVA ESCRITA 

Obs.: o ponto sorteado para a prova escrita será eliminado quando do sorteio para a prova 

de desempenho didático. 

1. Modelo de referência OSI e TCP/IP; 

2. Camada de transporte; 

3. Camada de rede; 

4. Camada de acesso ao meio;   

5. Gerenciamento e segurança em redes de computadores; 

6. Comunicação entre processos remotos/objetos distribuídos e invocação remota; 

7. Sincronização em sistemas distribuídos; 

8. Coordenação e acordo em sistemas distribuídos; 

9. Transações e controle de concorrência em sistemas distribuídos; 

10. Tolerância a falhas e segurança em sistemas distribuídos. 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
A relação a seguir contempla os livros considerados elementares, o que não impede que 

outros sejam utilizados para consultas. 

 

1. COULOURIS, George F.; DOLLIMORE, Jean; KINDBERG, Tim. Sistemas 
Distribuídos: Conceitos e  Projeto. Porto Alegre: Bookman, 2007. 

2. LAGES, N. A. de C. & NOGUEIRA, J. M. S. Introdução aos Sistemas Distribuídos 1ª 
Edição. Campinas: Papirus, 1986. 

3. TANENBAUM, Andrew S.; van Steen, Maarten. Sistemas Distribuídos: Princípios e 
Paradigmas. Prentice Hall Brasil. 2007. 

4. COMER, Douglas E.. Redes de Computadores e Internet: abrange transmissão de 
dados, ligações inter-redes, web e aplicações. 4. ed. Porto Alegre: Bookman, 2007. 

5. KUROSE, James F.; ROSS, Keith W. (Autor). Redes de computadores e a Internet: 
uma abordagem top-down. 5. ed. São Paulo, SP: Pearson Addison-Wesley, 2010. 

6. TANENBAUM, Andrew S.;SOUZA, Vanderberg D. Redes de computadores. 4ª ed. 

Rio de Janeiro: Campus, 2003 
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ANEXO II AO EDITAL Nº 002/2012 – CPCP – PB 

 
Nível de Ensino: Superior 
Área/Subárea: Letras/Intérprete de LIBRAS/Língua Portuguesa  
Câmpus: Pato Branco 

 

PROGRAMA PROVA ESCRITA 

1)Aspectos da tradução/interpretação da LIBRAS / Língua Portuguesa em diferentes 

contextos institucionais e educacionais. 

 

2)Aspectos da tradução/interpretação da LIBRAS / Língua Portuguesa em situação 

de ensinoaprendizagem de sala de aula. 

 

3)Semelhanças e diferenças formais, discursivas e culturais entre a LIBRAS e a 

Língua Portuguesa. 

 

PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO 

A prova de desempenho didático far-se-à em duas etapas: 1) será apresentada ao 

candidato uma aula em vídeo dada em LIBRAS para que este a traduza em Língua 

Portuguesa; 2) será apresentada ao candidato uma aula em vídeo dada em Língua 

Portuguesa para que este a interprete em LIBRAS. 

 

BIBLIOGRAFIA PARA LÍNGUA PORTUGUESA 

 

A relação a seguir contempla os livros considerados elementares, o que não impede 

que outros sejam utilizados para consultas. 

ANTUNES, I. (2003). Aula de português: encontro & interação. São Paulo: Parábola 

Editorial. 

BAKHTIN, M./VOLOCHINOV (1929/2002). Marxismo e filosofia da linguagem. São 

Paulo: Hucitec: Annablume. 

 

Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Comissão Permanente de Concurso Público 
Via do Conhecimento,Km 01 – 85501-970 – Pato Branco – PR  

Fone (46) 3220-2631/ Fax (46) 3220-2634 – 
 derhu-pb@utfpr.edu.br  

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
PR

 



Comissão Permanente de Concurso Público – CPCP  Página 18 de 21 

 

BAKHTIN, M. (1979/2003). Os gêneros do discurso. In: __________. Estética da 

criação verbal. Trad. Paulo Bezerra. 4. ed. São Paulo: Martins Fontes. 

BENVENISTE, E. (1970/1989). O aparelho formal da enunciação. In: 

_____________. Problemas de linguística geral II. Campinas, SP: Pontes. 

CUNHA, C.; CINTRA, L. (2001). A nova gramática do português contemporâneo. 3 

ed. rev. Rio de Janeiro: Nova Fronteira. 

FIORIN, J. L. (2004). (org.). Introdução à linguística: I. Objetos teóricos. 3. ed. São 

Paulo: Contexto. 

FIORIN, J. L. (2003). (org.). Introdução à linguística: II. Princípios de análise. 2. ed. 

São Paulo: Contexto. 

JAKOBSON, R. (1995). Linguística e comunicação. 20. ed. São Paulo: Cultrix. 

LUNGARZO, C. (1989). O que é ciência? São Paulo: Brasiliense. (Coleção Primeiros 

Passos – 220). 

MARCUSCHI, L. A. (2003). Análise da conversação. 5. ed. São Paulo: Ática. 

MARTIN, R. (2002/2003). Para entender a linguística. Trad. Marcos Bagno. São 

Paulo: Parábola Editorial. 

MUSSALIM, F.; BENTES, A. C. (2007). (orgs.). Introdução à linguística I: domínios e 

fronteiras. 7. ed. São Paulo: Cortez. 

MUSSALIM, F.; BENTES, A. C. (2006). (orgs.). Introdução à linguística II: domínios e 

fronteiras. 5. ed. São Paulo: Cortez. 

ORLANDI, E. P. (1986). O que é linguística? São Paulo: Brasiliense (Coleção 

Primeiros Passos – 184). 

PIETROFORTE, A. V. (2004). A língua como objeto da linguística. In: FIORIN, J. L. 

Introdução à linguística: I. Objetos teóricos. 3. ed. São Paulo: Contexto. 

ROJO, R. H. R. (2008). (org). A prática de linguagem em sala de aula: praticando os 

PCNs. Campinas: Mercado de Letras. 

SAUSSURE, F. (1916/2002). Curso de linguística geral. Trad. Chelini, A.; Paes, J. 

E.; Blikstein, I. 24. ed. São Paulo: Cultrix. 

PRETI, D. (2001). (org). Análise de textos orais. 5. Ed. São Paulo: Humanitas. 

(Projetos Paralelos – NURC/SP – 01). 

 

BIBLIOGRAFIA  PARA LIBRAS  

A relação a seguir contempla os livros considerados elementares, o que não impede 

que outros sejam utilizados para consultas. 
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BRASIL. Decreto Nº 5.626/05. Regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, 
dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras. Publicada no Diário Oficial da 
União em 22/12/2005.  
 
BRITO, Lucinda Ferreira. Por uma gramática de línguas de sinais: Rio de Janeiro: 
Tempo Brasileiro: 1995. 
 
CAPOVILLA, F.; RAPHAEL, V. Dicionário enciclopédico ilustrado trilíngüe – Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. (vol. I e II). São Paulo: EDUSP, 2001. 

 
COUTINHO, Denise Obra: LIBRAS e Língua Portuguesa: Semelhanças e 
diferenças: João Pessoa: Arpoador, 2000. 
 
DORZIAT, A. Metodologias específicas ao ensino de surdos: análise crítica – 
Apostila. São Paulo: UFSCAR,1995. 
 
__________.  Educação e Surdez: o papel do ensino na visão de professores. 
Revista Educar  n. 23. Curitiba:UFPR, 2004. p. 87-104. 
FELIPE, Tânia A. Obra: Libras em contexto. Brasília: MEC/SEESP: 2007. 

 
FERNANDES, Sueli: STROBEL, Karin Lilian. Aspectos lingüísticos da LIBRAS. 
Curitiba: SEED/SUED/DEE, 1998.  

 
LOPES, Maura Corcini. Surdez e Educação:Porto Alegre:Autêntica: 2007. 

QUADROS, Ronice Muller de.  Língua de sinais brasileira: estudos lingüísticos: Porto 
Alegre Editor: Artmed, 2004.  
 
SACKS, Oliver W.. Vendo Vozes: uma viagem ao mundo dos surdos. São Paulo: 
Companhia das Letras, 1998. 

SKLIAR, Carlos. A Surdez: um olhar sobre as diferenças. Porto Alegre Editor: 
Mediação: 1998. 
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ANEXO II AO EDITAL Nº 002/2012 – CPCP – PB 

 
Nível de Ensino: Superior 
Área/Subárea: Mecânica/Dinâmica  
Câmpus: Pato Branco 

 

PROGRAMA PROVA ESCRITA 

Obs.: o ponto sorteado para a prova escrita será eliminado quando do sorteio para a prova 

de desempenho didático. 

1) Cinemática do ponto material; 

2) Cinética do ponto material; 

3) Cinemática dos corpos rígidos; 

4) Dinâmica dos corpos rígidos: Trabalho e energia; 

5) Dinâmica dos corpos rígidos: Força, massa e aceleração; 

6) Impulso e quantidade de movimento; 

7) Introdução a Vibração. 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
A relação a seguir contempla os livros considerados elementares, o que não impede que 

outros sejam utilizados para consultas. 

BEER, Ferdinand Pierre; JOHNSTON JR., E. Russell (Autor). Mecânica vetorial 

para engenheiros-Cinemática e Dinâmica . 5. ed. rev. São Paulo, SP: Makron, 

c1994. 

BORESI, Arthur P.; SCHMIDT, Richard J. Dinâmica. São Paulo, SP: Pioneira 

Thomson Learning, 2003. 765 p.  

HIBBELER, R. C. Mecânica para engenharia - Dinâmica. 10. ed. São Paulo, SP: 

Prentice Hall, 2005. 

MERIAM, J. L.; KRAIGE, L. G. (Autor). Mecânica para engenharia - Dinâmica. 6. 

ed. Rio de Janeiro, RJ: LTC, 2009.  

SANTOS, I. F., Dinâmica de sistemas mecânicos: modelagem, simulaçã o, 

visualização, verificação . São Paulo: Makron, 2001.  
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